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Ana Marli Gerevini

De: Ana Marli Gerevini
Enviado em: sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 17:53
Para: 'advogados@gvaa.adv.br'
Cc: Felipe Niemezewski da Rosa; Marcelo Fritz Ferreira
Assunto: Resposta Impugnação Concorrências 18, 19, 24, 25, 30, 31 e 32/2023 - DMAE  
Anexos: CC18_Encosan_completo.pdf; SEI_27141232_Resposta_a_Impugnacao.pdf

ControleControle: Destinatário Entrega

'advogados@gvaa.adv.br'

Felipe Niemezewski da Rosa Entregue: 19/01/2024 17:53

Marcelo Fritz Ferreira Entregue: 19/01/2024 17:53

Prezados, 
 
Em resposta as impugnações impetradas pela empresa ENCOSAN ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO, 
neste ato representada  por Vinicius Ludwig Valdez – OAB/RS 31.203,  relativo as  Concorrências 18, 19, 24, 25, 29, 
30, 31 e 32/2023 – DMAE,  cujo teor foi  o mesmo para todos os certamos de acordo com o arquivo anexo 
CC18_Encosan_completo,  após análise pela Gerência de Licitações – GLIC, a impugnação restou indeferida,  para 
todos certames conforme documento SEI 27141232 , o qual segue anexo. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Ana Marli Gerevini 
Coordenadora de Editais 
Fone 051. 3289-9645 
Gerência de Licitações e Contratos Porto Alegre 
Departamento Municipal de Água e Esgotos – DMAE 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre 
 



DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - DA/DMAE

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
A C-Editais/GLIC

 

 

Encaminhar a resposta da impugnação (27129123) com a seguinte resposta,  bem como nas demais
impugnações sobre o mesmo tema recebidas da empresa  Encosan Engenharia, Construções e
Saneamento Ltda.:

 

Vem à esta Gerencia de Licitações - GLIC, para análise, pedido de impugnação à concorrência n.º
29/2023 (processo n.º 2310000007691-2) apresentado pela empresa Encosan Engenharia, Construções e
Saneamento Ltda a qual, após cientificada das alterações editalícias incluídas no item 11.6.4, que dão
conta do “truncamento” das casas decimais (a apenas uma) no resultado dos cálculos dos índices
contábeis, vedando arredondamentos, para fins de aferição da capacidade econômico-financeira das
licitantes, insurge-se contra a inclusão do item acima citado.

Dada a complexidade da questão, bem como a inabitual confusão gerada no âmbito das recentes
concorrências do DMAE por conta da matéria, a oportunidade de responder à presente impugnação serve-
se, também, como momento para justificar a alteração editalícia que foi intentada.

Equivoca-se a Impugnante ao sugerir que a alteração do Edital visa afastá-la, de maneira exclusiva, da
concorrência em epígrafe.

A mudança do Edital visa afastar toda e qualquer pretensa licitante que não dispunha dos indicadores
financeiros mínimos à luz da Norma Municipal que rege o tema (O.S n.º 003/2021).

A Ordem de Serviço em questão, editada pela CGM – Controladoria Geral do Município de Porto Alegre
disciplina, no âmbito da Administração Pública Municipal, os indicadores financeiros a serem apresentados
pelas licitantes que desejam contratar com a Prefeitura de Porto Alegre e/ou com as suas mais variadas
Instituições, sejam elas da Administração Direta ou Indireta.

A referida norma norteia os agentes públicos responsáveis pela condução das licitações municipais,
indicando aos mesmos os requisitos financeiros aos quais devem obediência os licitantes.

A norma é sempre citada nos Editais deste Departamento, bem como destes é anexo, de modo que
nenhuma licitante pode alegar seu desconhecimento.

Como exigência mínima, sem prejuízo de outras, a O.S exige, para o presente caso, que as licitantes
apresentem índice de solvência geral (SG) igual ou superior a 1,5.

O Impugnante, por seu turno, apresenta o índice de SG de 1,465, o qual, sustenta, que após aplicação da
NBR 5891, estaria arredondado em 1,5. Logo, estaria o mesmo apto a habilitar-se nas licitações da
Capital.

Com efeito, tal entendimento fora equivocadamente adotado pela Comissão de Licitações do DMAE em
recentes julgamentos, envolvendo empresas que apresentaram SG muito próximos de 1,5, inclusive a
Impugnante. Assim, restaram estas habilitadas.
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Ocorre que, em tais concorrências, após o processo ser enviado ao Conselho Deliberativo do DMAE -
CD/DMAE, órgão responsável pelo julgamento de Recursos em licitações, os Conselheiros determinaram
à baixa do processo para diligência junto à CGM. Na oportunidade, o Auditor foi categórico em sua
manifestação, aduzindo que os indicadores contidos na O.S n.º 003/2021 são os mínimos necessários
para aferição da capacidade econômica financeira das licitantes e recomendando que os mesmos não
sofressem arredondamento.

Uma vez ciente que os índices são encarados pelo Órgão de Controle Interno como mínimos, a GLIC
movimentou-se no sentido de fazer constar em seus Editais que esse seria, a partir daí, o entendimento a
ser adotado nos julgamentos, eis que em consonância com o que determina a regra que rege o tema e,
não sendo o bastante , o próprio CD/DMAE , recomendou que tal posição constasse em edital, a fim de
dirimir futuras dúvidas com o órgão de controle interno.

Assim, resta claro que a alteração do edital que o impugnante visa fulminar não se deu para atingir
especificamente à ele, mas sim à todos que não atenderem as exigências mínimas da O.S n.º 003/2021,
bem como para trazer ao conhecimento de todos os pretensos licitantes que os julgamentos das licitações
levarão em conta o que foi informado pela Auditoria Municipal, órgão responsável pela fiscalização e
controle dos atos administrativos praticados no DMAE, inclusive aqueles em sede de licitações.

Não obstante, a inclusão em edital das novas disposições presta-se, ainda, a dirimir dúvidas e confusões
na interpretação da norma e quanto à legalidade do arredondamento dos índices econômico-financeiros,
mormente em relação à inexistência de tal previsão em Edital, como se tal omissão permitisse a aplicação
do que diz a NBR 5891.

Ora, o que se vê aqui é um crasso erro na interpretação do princípio constitucional de legalidade, o qual
nos diz (em se tratando de matéria de Direto Público, a qual estamos submetidos no exercício da função
pública) que somente pode-se fazer aquilo que está devidamente positivado em Lei, ou seja, para poder
arredondar os índices à luz da NBR 5891 em detrimento dos indicadores mínimos contidos na O.S n.º
003/2021, deveria a medida estar prevista em Lei (própria Ordem de Serviço) ou em Edital (Lei entre as
partes).

Assim, por todo exposto, negamos provimento ao pedido de Impugnação apresentado pela empresa,
mantendo-se em Edital todas as cláusulas e condições até o momento inseridas.

Documento assinado eletronicamente por Jose Otavio Ferreira Ferraz , Gerente, em 19/01/2024, às
17:15, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 27141232 e o código
CRC 55269E9E.
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Ana Marli Gerevini

De: Microsoft Exchange
Para: advogados@gvaa.adv.br
Enviado em: sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 17:53
Assunto: Retransmitidas: Resposta Impugnação Concorrências 18, 19, 24, 25, 30, 31 e 

32/2023 - DMAE  

A entrega para esses destinatários ou listas de distribuição foi concluída, mas a 
notificação de entrega não foi enviada pelo destino: 
 
advogados@gvaa.adv.br 
 
Assunto: Resposta Impugnação Concorrências 18, 19, 24, 25, 30, 31 e 32/2023 - DMAE  
 
  _____  
 
Enviado pelo Microsoft Exchange Server 2007  
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